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Jurandyr José Teixeira das Neves, no uso de suas atribuições de Presidente, em cumprimento ao
artigo 49 da Lei Orgânica de Bertioga, faço saber que a Câmara Municipal de Bertioga aprovou na
39ª Sessão Ordinária, de  04 de dezembro de 2007, e que promulgo:

Art. 1º.  Fica criado um parágrafo que será o segundo, renumerando-se o
atual único para primeiro, junto ao artigo 131 da Resolução nº 081, de 07 de março de 2007,
que terá a redação seguinte:

"Art. 131......................
...............................
§2º. Exclusivamente no mês de dezembro de cada ano,

para organização dos serviços administrativos, poderá o Presidente da Câmara
antecipar as datas de  pagamento previstos neste artigo, e ainda, a seu critério,
condensar todo o pagamento numa única vez."

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 05 de Dezembro de 2.007.

 Ver. Jurandyr José Teixeira das Neves

Presidente da Câmara


